LEI Nº. 556, DE 5 DE MARÇO DE 2013.
ACRESCENTA AÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, LEI DE DIRETRIZES 2013 E LEI DO ORÇAMENTO ANUAL 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar no Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2013, Lei nº 404, de 30 de setembro de 2009, junto ao Anexo I, as seguintes ações:

	Descrição da Ação

	Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assist. e Prom. Social

Unidade: 07.01 – Manut. Fundo Munic. Direitos da Criança e Adol.

Função: 08 – Assistência Social 

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 801 – Assistência Social Geral e Comunidade

Atividade: 2. 101 – Índice de Gestão Descentralizada – IGD/SUAS

Produto:Pessoas
Exercício: 2013         37.000,00
Valor Total: 37.000,00 (trinta e sete mil reais)

Meta: Atendimento comunitário através dos recursos do índice de gestão descentralizada.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013, Lei nº 521, de 27 de junho de 2012, junto ao Anexo I, as seguintes ações:

	Descrição da Ação

	Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Assist. e Prom. Social

Unidade: 07.01 – Manut. Fundo Munic. Direitos da Criança e Adol.

Função: 08 – Assistência Social 

Sub-função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 801 – Assistência Social Geral e Comunidade

Atividade: 2. 101 – Índice de Gestão Descentralizada – IGD/SUAS
Produto:Pessoas
Exercício: 2013         37.000,00
Valor Total: 37.000,00 (trinta e sete mil reais)

Meta: Atendimento comunitário através dos recursos do índice de gestão descentralizada.


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2013 (Lei nº 539/2012) no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), conforme se especifica a seguir:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal Assistência e Promoção Social.

UNIDADE: 07.01 – Manut. Fundo Munic. Direitos da Criança e Adol
33.90.14.00.00.2.101-0115 – Diárias - Civil 





                    R$    2.000,00

33.90.30.00.00.2.101-0115 – Material de Consumo




                    R$  10.000,00

33.90.33.00.00.2.101-0115 – Passagens e Despesas Com Locomoção


                                    R$    5.000,00

33.90.36.00.00 2.101-0115 – Outros Serv. de Terceiros- Pessoa Física

                                                    R$    5.000,00

33.90.39.00.00 2.101-0115 – Outros Serv. de Terceiros- Pessoa Jurídica

                                    R$  10.000,00

44.90.52.00.00 2.101-0115 – Equipamento e Material Permanente


                                    R$    5.000,00
Total         






              

               
               
  R$ 37.000,00
Art. 4º Para atendimento da suplementação que trata o artigo terceiro serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 06– Secretaria Municipal de Saúde.

UNIDADE: 06.01 – Depto de Sáude
33.90.34.00.00.2.022-0102 – Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos Terceirização
R$                                                      37.000,00

Total










    R$   37.000,00
Art. 5º Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 5. de março de 2013. 
DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio/MT

